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VEREADOR '. IE ARIA PAIVA E JOSE' MONTEIRO DE CASTRO 

JOSE' ANTONIO DOS SANTOS 

Vioe-re si dente 

Secretario 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO D'E LEI N2 211-E-79 

REAJUSTA VENCI12NTOS DE APOSENTADOS NSIONISTAS DO 

MUNICfrIO E D1 OUTRAS PflOVIDNCIAS. 

A cá  mara ?(unicipal de Conselheiro Lafaiete deere 

tas 

ARTIGO 1 - Ficam reajustados em 29,3122% (vinte e nove inteiros, 

trs mil, cento e vinte e dois deimos de mi1cimos ' 

por cento), os proventos dos aposentados e pensionis-

tas do Yunicípio de Conselheiro Lafaiete, 

ARTIGO 22 - Os vencimentos do cargo de Tcnico em Contabilidade / 
passam de Cr$ 5.670,00 (cinco mil seiscentos e seten-

ta cruzeiros) para Cr$ 7.332,00 (sete mil, trezentos' 

e trinta e dois cruzeiros) mensais. 

ARTIGO 32  Para cumprimento das disposiçes desta Lei, fica o E-

xecutivo Yimicipal autorizado a mandar cancelar dota-

çee, tantas quantas necess.rias, no orçamento vigen- 

te. 

ARTIGO 42 - Revogam-se as disposiçes em contrrio, entrando esta 

Lei em vigor a partir de sua publicação retroagindo / 

seus efeitos a 01 (primeiro) de novembro de 1979. 

C&ARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAPAIETE, AOS 6 DIAS 

DO NS DE DEZEMBRO DE 1979. 



ENDÂao PROJETO de LEI n Io'i. 

Onde convíer:— 

VICE A PAIVA 

Sala das Sess 5 de dezembro de 1979 

Vereador 

CIARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

É de Farr 

discutido e votaúa i.eh e. 

SALA DAS SESS 64 j ------------ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MANAS GW 

coe vencimentos do cargo de Tenico em Contabilidade 

passam de Cr$ 5.670,00( cinco mil seiscentos e setenta 

cruzeiros) para Cr 7.332,00 ( sete mil, trezentos e trin—

ta e dois cruzeiros) mensais. 



PROJETO DE LEI NQ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

"REAJUSTA PROVENTOS DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS 

DO LIMIC1PIO11 . 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta 

e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

ARTIcp_k Picam reajustados em 29,3122% ( vinte e nove intel 

ros, três mil, cento e vinte e dois décimos de mi 

1simos por cento) os proventos dos aposentados e 

pensionistas do Munic:fDio de Conselheiro Lafaiete. 

ara curimento das disposiç6es desta Lei, fica o 

ecutivo Municipal autorizadq a mandar cancelar 

dotaçes, tantas quantas necessárias, no orçamento 

vigente. 

ARTIGO 

ARTIGO Q- Revogam—se as,disposiç3es em contre'irio, entrando 

esta Lei em visor a partir de sua publicação retro 

agindo seus efeitos a 01 (primeiro) de novembro de 

1979. 

PALÁCIO DA PREEITUEA LTUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 03 

DE DEZRO DE 1979. 
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JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Corno os reajustes salariais que se fazem no Munic-

pio, abrangem tanto o pessoal da ativa como os inativos e pensio-

nistas, estamos apresentando, para a apreciação de Vs. Exas. e vo 

taço o presente projeto de lei. 

Trata-se de urna medida justa; os novos níveis de 

salário Ininímo estão vigorando a partir do dia 01 de novembro, e 

sendo assim, nada mais justo que os inativos e pensionistas sejam 

trnn'orii beneficiados. 

Confiantes no espírito de justiça com que sempre se 

conduziu essa Insigne Cmsra de Vereadores, é que aguardamos a' 

aprovação do projeto. 

Sendo o que temos para o momento, apresentamos-lhes 

saudaçes. 

Cordialmente, 

PE0 SITA 
PREFEITO MUTCIPAL 
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